
PROCESSO N° 128/12                               PROTOCOLO N.º 10.923.613-6

PARECER CEE/CEB N.º 195/12                 APROVADO EM 10/04/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  POLIVALENTE  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL       

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

                         

 I – RELATÓRIO

1. Pelo  ofício  no 1750/2011-SUED/SEED,  de  13/12/2011,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado em 22/07/2011, no NRE de Londrina, de interesse do Colégio Estadual 
Polivalente – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Londrina, 
que, por sua direção, solicita renovação do credenciamento da instituição de ensino 
para a oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Polivalente – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional,  situado  na  Rua  Figueira,  411,  Bairro  Santa  Rita,  no  município  de 
Londrina e mantido pelo Governo do Estado do Paraná, foi credenciado para oferta 
de  cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 216/03, de 12/02/2003 (fls. 06), com base no Parecer n.º 1147/02-
CEE/PR,  aprovado  em 04/12/2002,  face  à  autorização  para  o  funcionamento  do 
Curso Técnico em Segurança do Trabalho, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do 
início  do  ano  letivo  de  2002,  e  obteve  a  renovação  do  credenciamento  pela 
Resolução Secretarial nº 4513/08, de 30/09/2008 (fls. 18), com base no Parecer nº 
524/08–CEE/PR, aprovado em 03/09/2008, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do 
início do ano de 2007.
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3. Corpo Técnico Administrativo (fls. 112)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

José Carlos de Andrade 
Abrahão

- Licenciado em Química - Diretor

Leda Maria Andolfato Murador - Licenciada em Matemática
- Especialista em Matemática

- Direção Auxiliar

Manoel Canuto Gouveia Neto - Licenciado em Geografia - Direção Auxiliar

Tereza Rufino da Silva - Licenciada em Pedagogia - Secretária

 4. Cursos Autorizados e Reconhecidos 

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

Ensino Fundamental - Decreto nº 3801, de 
30/08/1977 – D.O.E. 01/09/77

- Resolução nº 1525/82, de 
07/06/1982 – D.O.E. 22/06/82

Ensino Médio - Resolução nº 316/97, de 
29/01/1997 – D.O.E. 20/02/97
- Parecer nº 09/97-SEED/CEF, 
de 06/01/1997

- Resolução nº 1403/01, de 
26/06/2001 – D.O.E. 02/08/01
- Parecer nº 118/01-CEE/PR, de 
11/05/01

Técnico em Segurança do 
Trabalho - Subsequente

- Resolução nº 1010/06, de 
22/03/2006 – D.O.E. 12/04/06 
- Parecer nº 116/06-DEP/SEED, 
de 10/03/2006

- Resolução nº 45/08, de 
07/01/2008 – D.O.E. 22/01/08 
- Parecer nº 749/07-CEE/PR, de 
05/12/2007

Técnico em Segurança do 
Trabalho - PROEJA

- Resolução nº 5281/08, de 
17/11/2008 – D.O.E. 02/02/09
- Parecer nº 778/08, de 
05/11/2008

Técnico em Edificações - 
Subsequente

- Resolução nº 3513/09, de 
26/10/2009 – D.O.E. 10/12/09
- Parecer CEE/CEB nº 391/09, 
de 05/10/2009 

Técnico em Edificações - 
Integrado

- Resolução nº 4016/09, de 
25/11/2009 – D.O.E. 15/01/10
- Parecer CEE/CEB nº 447/09, 
de 10/11/2009

Técnico em Alimentos - 
Subsequente

- Resolução nº 3274/10, de 
27/07/2010 – D.O.E. 28/09/10
- Parecer CEE/CEB nº 665/10, 
de 07/07/2010

Técnico em Alimentos - 
Integrado

- Resolução nº 1120/11, de 
21/03/2011 – D.O.E. 18/05/11
- Parecer CEE/CEB nº 154/11, 
de 03/03/2011

Sem Turma
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 5. Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 309 a 315)
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6. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
312/11, do NRE de Londrina, integrada pelos Técnicos Pedagógicos: Sandra Lúcia 
Martines Rino, licenciada em Letras – Português e Literaturas de Língua Portuguesa; 
Marizete Araldi, licenciada em Pedagogia; Cláudia da Silva Machado, licenciada em 
Ciências  Biológicas  e  Humberto  José  Cardoso  Pianca,  licenciado  em  Educação 
Física,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à  renovação  do  credenciamento  da 
instituição. (cf. fls. 302 a 319)

 6.1 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fls. 281 a 292)

Verificando  a  estrutura  do  Colégio  […]  atestamos  a  existência  de  quadro 
profissional  preparado  e  identificado  […]  habilitados  atendendo  todas  as 
disciplinas propostas …
Para  atendimento  na  biblioteca  e  secretaria  do  Colégio  […]  há  2  (dois) 
funcionários cada. Funciona também no horário de Curso o refeitório com a 
cantina, cozinha e os laboratórios […] sempre com pessoas encarregadas de 
responderem pelos serviços desenvolvidos nestes espaços.
Quanto  aos  recursos  materiais  e  tecnológicos,  didáticos  e  metodológicos 
disponíveis colocados à disposição dos alunos, no tocante a qualidade […] 
encontram-se em perfeitas condições de uso e/ou aplicação.
(…)
Quanto às formas de planejamento coletivo do trabalho discente e sua relação 
com as  metodologias  adotadas,  isto  se  dá  mediante  reuniões  em que  os 
professores […] optam por propostas e práticas de trabalhos comuns […] e 
possui  um  compromisso  claro  com  a  qualidade   do  Curso.  Busca-se  o 
desenvolvimento  de  um trabalho  interdisciplinar  e  contextualizado  onde  os 
professores possuem clareza do perfil  profissional daqueles que pretendem 
formar.
A avaliação do curso se realiza ao término de cada semestre/disciplina …
Para  a  conclusão  da  atividade  são  realizadas  reuniões  para  a  análise  de 
resultados, onde estes além de divulgados se procede ao levantamento de 
pontos positivos e negativos bem como a busca de implementar alternativas e 
sugestões …
Entendemos a capacitação docente como a formação continuada […] uma 
vez  que  ela  não  só  possibilita  o  desenvolvimento  na  competência  dos 
profissionais, mas também propicia a inter-relação desses, articulando-se com 
as metodologias e os projetos em desenvolvimento na Escola …

Às folhas 103 e 108 constam protocolados nos 07.086.785-0 e 
07.636.979-8, solicitando providências à mantenedora em relação às ressalvas do 
Corpo  de  Bombeiros,  descritas  às  folhas  104  a  107  e  da  Vigilância  Sanitária, 
respectivamente.
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 7. IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

Resultados e Metas

8ª série/9º ano

Ideb Observado Metas Projetadas

Escola 2005 2007 2009 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021

Colégio 
Estadual 
Polivalen-
te 

3,0 3,6 4,2 3,0 3,2 3,5 3,9 4,3 4,5 4,8 5,1

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º  472/11 -  DET/SEED, 
somos pela renovação do credenciamento do Colégio Estadual Polivalente – Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional, do município de Londrina, mantido pelo Governo 
do Estado do Paraná, para a oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível  Médio,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos, a  partir  do  início  do  ano  de  2012, 
conforme estabelecido nas Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

Determinamos à mantenedora que sejam tomadas providências 
referentes às ressalvas apresentadas neste Parecer.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                    Curitiba, 10 de abril de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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